
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.920, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 

~~~~~~e ~J~.g.',~~ 

Nomeia os membros da Comissão Municipal do 
Projeto Estadual do Leite "Vivaleite". 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o Decreto Estadual n. 44.569, de 22 de dezembro de 1999, com suas 
alterações, que " Institui o Projeto Estadual do Leite "Vivaleite" dentro· do Programa Estadual de 
Alimentação e Nutrição para populações carentes" ; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 111.939/21; 

O E C RETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, para integrar a Comissão Municipal do Projeto Estadual do 

Leite "Vivaleite", os seguintes membros: 

CMDCA: 

I - representantes da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social: 

Titular: Sueli Leite da Silva; 
Suplente: Ariadne Soares Pereira; 

11 - representantes da Prefeitura de São José dos Campos, na área da saúde: 

Titular: Cristina Aparecida de Oliveira; 
Suplente: Marisa Leiko Takeuti Nakagawa; 

111 - representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

Titular: Edna Gomes Silva; 
Suplente: Carlos Eduardo Alencar Arcanjo. 

Art. 2º Os membros da Comissão não receberão remuneração, sendo sua participação 

considerada relevante serviço prestado ao Município. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário . 

São José dos Campos, 1º de outubro de 2021. 
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Prefeito 
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- Estado de São Paulo -
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Secretári Apoio Social ao Cidadão 

r 
~ Se 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, ao 
primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 
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